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DECRETOS

C.N.P.J.:
TAMARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Município:
01.613.167/0001-90

ESTADO DO PARANÁ

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de TAMARANA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1463/2021, de 3 de Novembro de 2021.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

DECRETO Nº 178/2022, de 5 de Setembro de 2022.

D E C R E T A:

11.000 - SECRETARIA DE OBRAS
11.001 - DEPARTAMENTO DE OBRAS

11.001.15.451.20.2015-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 750.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.7.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00

08.000 - SECRETARIA DE SAUDE
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.001.10.302.11.2064-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00

08.000 - SECRETARIA DE SAUDE
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.001.10.301.10.2063-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 12.000,00

10.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
10.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

10.001.20.608.24.2021-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 852.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 750.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 20.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 50.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 12.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de:

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 5 de Setembro de 2022.

PREFEITA MUNICIPAL
LUZIA HARUE SUZUKAWA
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PORTARIAS

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA Nº 229/2022 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 Constitui Comissão para acompanhamento de Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da Lei Municipal 
1493/2022. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, Exma. Srª. 
Luzia Harue Suzukawa, no uso de suas atribuições legais 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Constituir Comissão para acompanhamento, condução e execução de todos os atos 

concernentes ao PSS - Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para contratação de profissionais: Assistente Social e Psicólogo bem 

como para julgamento e convocação dos candidatos, conforme a Lei 1493/2022. 

  

Art. 2º A presente Comissão será integrada pelos seguintes servidores municipais efetivos:  

Presidente: CRISTINA SEIDLER, CPF: 051.674.969-26, Agente Administrativo, Matrícula 

40357; 

Membro: STEPHENIE DOS SANTOS FRANCO, CPF: 059.440.259-05 Assistente Social, 

Matrícula 8880088; 

Membro:  FERNANDA GRASIELLA RAMOS SOARES, CPF: 034.596.219-23, Assistente 

Social, Matrícula 40309; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tamarana,  
em 05 de setembro de 2022. 

 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                      JANE GOMES DE SOUZA UNO 
                            Prefeita                                Secretária Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Prefeita 
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PORTARIA Nº 230/2022 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio (Licença Especial), contados a 

partir de 06/09/2022 a servidora CLARICE APARECIDA LOPES, Auxiliar de 

Serviços Gerais,  matrícula 36721, conforme a disposição do artigo 115 da Lei 

Municipal 153/2000. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 05 de setembro de 2022. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Luzia Harue Suzukawa                               Viviane Granado Barreira da Silva 

            Prefeita                                                         Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 231/2022 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos 

referentes ao Processo de Sindicância  instaurado pela Portaria nº 166/2022, conforme 

preconiza o Art. 21 da Lei nº 843/2011.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 05 de setembro de 2022. 

 

 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                 JANE GOMES DE SOUZA UNO 
                 Prefeita                                 Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 232/2022 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos 

referentes ao Processo de Sindicância  instaurado pela Portaria nº 165/2022, conforme 

preconiza o Art. 21 da Lei nº 843/2011.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 05 de setembro de 2022. 

 

 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                 JANE GOMES DE SOUZA UNO 
                 Prefeita                                 Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 233/2022 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora ELISSANDRA ALVES DE MELO BUENO, Enfermeira, 

Matrícula 40384, para desempenhar as atribuições pertinentes a função de  

COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 05 de setembro de 2022. 

 

 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                 VIVIANE GRANADO BARREIRA DA SILVA               
Prefeita                                                        Secretária de Saúde 
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ANEXOS

 
 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria de Administração  
 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1995 
1 

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O 
 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2022 DE 23/08/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022 

PROCESSO Nº 117/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.  
CONTRATADO: CWBCARE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. 
 
CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES, AMBULATORIAIS E SANEANTES PARA UTILIZAÇÃO 

EM TODA REDE DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO ADQUIRIDOS EM 

CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

PELA AQUISIÇÃO DOS ITENS, OBJETO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, O CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA O VALOR DE R$ 101.565,98 

(CENTO E UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS). 

 

O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO SERÁ DE 12 

(DOZE) MESES, CONTADOS DA ASSINATURA. 

 

                 

TAMARANA, 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA 

PREFEITA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

01.613.167/0001-90CNPJ: (43) 3398-1995

86125-000 - Tamarana

Telefone:
Izaltino José Silvestre, 643 - CentroEndereço:

Nr.:   60/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

120/2022

25/07/2022

Página: 1/1

c) Modalidade:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

05/09/2022
Pregão eletrônico
60/2022 - PE
120/2022

Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos e
mobiliários para a Secretaria Municipal de Saúde.

Luzia  Harue  Suzukawa,  Prefeita  Municipal,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela  Comissão  de
Licitações,  resolve:

Participante: PREGWEB LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
19 Equipamento vertical para armazenamento de bolsa de sangue,

hemoderivados com capacidade interna de no mínimo 120 L. Deve
possuir câmara interna construída em aço inoxidável com no
mínimo duas gavetas em aço inoxidável. Porta, no mínimo, vidro
triplo com sistema de anti-embaçamento. Isolamento térmico de no
mínimo 70 mm nas paredes em poliuretano livre de CFC. Painel
localizado na parte superior frontal em LCD. Deverá manter painel
único de comando com memória interna de eventos e desempenho
de temperatura para exportação de dados criptografados.
Refrigeração por compressor hermético. Estabilidade e recuperação
rápida de temperatura, após abertura da porta. Sistema com degelo
automático sem interrupção ou perda de temperatura, com
evaporação do condensado. Faixa de trabalho de 2° C a 6° C.
Sistema de alarme sonoro e visual para no mínimo falta de energia
elétrica, temperatura fora da faixa, falha de sensor de temperatura
e porta aberta. Acionamento automático da iluminação interna em
LED na abertura da porta. Sistema de discagem por telefone
automática. Sistema de relatório exportável por pen drive. Dados
criptografados com registros de eventos e desempenho das
temperaturas internas da câmara. Registros de dados
criptografados. Sistema de segurança acoplado ao equipamento
capaz de manter o funcionamento do sistema de refrigeração e
alarmes, mesmo na falta de energia elétrica, por até 48 horas.
Sistema para garantir o pleno funcionamento do equipamento em
casos de panes elétricas / eletrônicas do comando principal, para
mantimento da ativação do equipamento a fim de conferir
segurança e garantir as ações de contingências necessárias.

1,000 un 11.186,00 11.186,00

Total do Participante: 11.186,00

Participante: FRANCIELE CRISTINE LAMIN

2 Aparelho de Televisão SMART TV 50 LED FHD, entrada USB e HDMI,
com conversor digital integrado

6,000 un 2.600,00 15.600,00

Total do Participante: 15.600,00

Participante: MICROFORT INFORMATICA LTDA

22 Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo
fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que

6,000 un 2.989,84 17.939,04



Tamarana, 06 de setembro de 2022 Edição 1.790 - Ano XVII - Semanal - Página 9

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 06/09/2022. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

Página: 2/2
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz;
possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 8
GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4
2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A
placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou
MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes.
Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir
sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador
instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser
no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT
DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no
mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI,
display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco
ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e
mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19
polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI
padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operacional Windows 10 pro (64
bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida
no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou
horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado,
mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores
branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
26 Tablets: Tela 10’’, ou maior, memória RAM 4GB no mínimo,

armazenamento interno 32 GB ou superior, armazenamento
externo de 32 GB ou superior, processador octacore ou superior,
câmera frontal de 8 MPX ou superior. Conectividade: Wifi, 3G, 4G,
Bluetooth, sistema operacional: proprietário.

27,000 un 1.789,85 48.325,95

Total do Participante: 66.264,99

Participante: G DIAS DEPIZOLI COMÉRCIO ELETRONICO E DISTRIBUIDORA

4 Armário com duas portas: corpo (laterais, base, prateleiras e
fundos) confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de
espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de
baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e
de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em
madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura,
sistema postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita
de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico,
dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores
confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras
internas, confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 mm,
com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo
1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de
fabricação de no mínimo 12 meses.

8,000 un 849,00 6.792,00

11 Mesa com tampo em compensado, com espessura de 25 mm,
revestido nas duas faces em laminado melamínico na cor branca,
com bordas em PVC preta. Superfícies lisas, duradoras e de fácil
limpeza e desinfecção. Com dimensões de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm,
com pés em aço cromado resistente à ferrugem. Acabamentos
arredondados. Garantia de 1 (um) ano.

1,000 un 824,00 824,00

Total do Participante: 7.616,00

Participante: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

14 Pinça de dissecação anatômica, em aço inox, medindo de 14 cm. 10
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais
de Qualidade, Normas da ABNT.

20,000 un 26,40 528,00

15 Pinça dissecação dente de rato, em aço inox, medindo de 14 cm. 10
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões Internacionais
de Qualidade, Normas da ABNT.

20,000 un 27,80 556,00

16 Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aço inox. 10 anos de
garantia. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
Qualidade, Normas da ABNT.

4,000 un 76,10 304,40

Total do Participante: 1.388,40
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Participante: EDNA TODAO GONCALVES

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
7 Computadores com estação de trabalho intermediária 8,0 Gb RAM –

HD SSD 240 Gb – Monitor 21,5 com suporte ajustável de altura –
sistema operacional MS Windows 8.

5,000 un 2.098,90 10.494,50

Total do Participante: 10.494,50

Participante: VRM IMPORT LTDA

6 Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido da
cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o
procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º. Alto
torque, confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita
leveza e excelente acabamento superficial, facilitando a
desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; baixo nível de ruído;
sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) 0 a
420.000. Fixação da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 40.
Consumo de ar (L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 42. Nível
sonoro (dB)69 - Registro ANVISA e assistência técnica em todo
Estado do Paraná.

3,000 un 450,00 1.350,00

8 Contra Ângulo Intra MX com refrigeração externa ao corpo,
acoplável ao micromotor com sistema intra onde o torque e a
rotação são transmitidos à broca através de um conjunto de eixos e
engrenagens com rotação de transmissão 1:1. Corpo em alumínio
anodizado, giro livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20°
graus entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca por
lâmina de aço deslocável lateralmente em ângulo com encaixe para
adaptar-se ao canal da broca, tamanho com Especificações: Spray:
Com spray externo ao corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a
20.000 rpm com reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo de ar:
65 (L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 1:1, Autoclavável:
135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e assistência
técnica em todo Estado do Paraná.

3,000 un 368,55 1.105,65

27 Compressor 40L 1,14HP, Atende 01 consultório com todos os
sugadores ligados à Bomba de Vácuo. Com Reservatório de ar, com
pintura eletrostática (interna e externa) antioxidante; Cabeçote em
liga de alumínio naval com alta resistência à corrosão; Pressostato
com chave geral liga/desliga; Filtro de ar com regulador de pressão
e dreno automático; Funcionamento à pistão isento de óleo; Baixo
nível de ruído; Anel de pistão em PTFE não grafitado; Válvula de
segurança contra excesso de pressão; Ventoinhas de refrigeração
no motor; Alto fluxo e desempenho estável; Protetor térmico de
sobreaquecimento; Filtro de entrada de ar que garante maior
segurança, evitando desgastes prematuros, aumentando a vida útil;
Válvula solenóide para despressurizasão dos cabeçotes; Dois
manômetros: um para verificar a pressão interna do reservatório e
outro para a pressão de saída de ar; Drenagem com registro
esférico na parte inferior do reservatório; Fácil manutenção e
operação. Com Reservatório de no mínimo 40 L, Tensão: 127V ou
220V, Freqüência de no mínimo 60Hz, Motor de no mínimo 1,14 HP,
Potência de no mínimo 850W, com protetor térmico de Abertura em
130ºC, Rotação de no mínimo 1.750 RPM, Pressão máxima de no
mínimo 120 PSI / 8,3 BAR, Deslocamento de no mínimo 6 PCM / 170
L/min, Ruído de no mínimo 65 dB(A) 1m, Peso líquido
aproximadamente de 28,6 kg, Dimensões aproximadamente C 61 x
L 42 x A 67 cm.

4,000 un 2.900,00 11.600,00

Total do Participante: 14.055,65

Participante: J H AR CONDICIONADOS - EIRELI

1 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso, quente e frio,
220v 12.000 BTUs (Sistema Inverter) – Com mão de obra de
instalação e drenos e no mínimo um ano de garantia.

5,000 un 2.630,00 13.150,00

18 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso, quente e frio,
220v 12.000 BTUs (Sistema Inverter) – Com mão de obra de
instalação e drenos e no mínimo um ano de garantia

8,000 un 2.630,00 21.040,00

Total do Participante: 34.190,00

Participante: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
12 Negatoscópio: equipamento utilizado para a visualização de

radiografias. Negatoscópio de 01 corpo, construído em aço
inoxidável ou chapa de aço inoxidável com pintura eletrostática em
epóxi, com suporte para fixação em parede. O painel é de acrílico
fosco, com presilhas para fixação do filme. A carcaça deverá ter
aterramento. Utilização de lâmpadas fluorescentes com tensão de
alimentação bivolt manual e frequência de alimentação de 60 Hz.
Deverá possuir chave liga-desliga para acionamento das lâmpadas.
O    equipamento    deverá    atender    as    normas    da    ANVISA
principalmente a portaria 453/98. Apresentar Registro no
MS/ANVISA e Manual e Catálogo em português. Assistência Técnica
do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a
empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da
Assistência Técnica.

5,000 un 621,03 3.105,15

23 Geladeira para guardar vacinas com registro na ANVISA.
Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular,
desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas,
capacidade para armazenamento mínimo de 500 litros úteis ou
40.000 doses de  5 ml, refrigeração com circulação de ar forçado,
registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, com seis
gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra
portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em
poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor
de vidro  triplo com sistema anti embaçamento, equipado com
automático com evaporação de condensado, painel de comando e
controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico
digital micro processado programável de 2°C a 8°C, temperatura
controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme
sonoro de máxima e mínima temperatura, comando digital micro
processado com temperatura de momento máxima e mínima no
painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta
de energia com bateria recarregável. Sistema de backup de
alimentação por bateria recarregável para toda a rede de comando
eletrônico e sistemas de alarmes, com monitoramento de 24 a 48
horas na falta de energia. Chave geral de energia, luz interna
temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada
por 50 segundos e com acionamento automático na abertura da
porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts,
consumo 148KW/HM, manual do proprietário em português.
Discador telefônico para até três números. Sistema de emergência
integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por
24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de
fabricação por 24 meses. Assistência Técnica do equipamento
deverá ser no raio de 200 km da Sede Município de Tamarana

1,000 un 36.000,00 36.000,00

25 Cadeira para coleta de sangue com Estofamento, possuir estrutura
do tipo tubular confeccionada no material de aço alongado, com
apoio frontal estofado para o braço, com altura regulável através de
manípulos e apoio lateral em material termoplástico. Pés com
ponteiras plásticas, assento e encosto estofado revestidos no
material de courvim na cor azul e com pintura eletrostática a pó
epóxi. Dimensões: Medidas mínimas do assento: 47 x 41 cm; do
encosto: 49 x 39 cm; e do apoio para braço: 63 x 20 cm

4,000 un 1.132,75 4.531,00

Total do Participante: 43.636,15

Participante: LICITA HB INFORMATICA LTDA

20 Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo
fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático;
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas
por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000
páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso
automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento garantia de 12 meses.

2,000 un 2.223,00 4.446,00

21 Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo
fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V

6,000 un 783,00 4.698,00
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(em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme
audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de, no
mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no
mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto deverá
ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12
meses.

Total do Participante: 9.144,00

Participante: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
5 Cama de exame ginecológico tipo divã, com estrutura em madeira

com espessura mínima de 15 mm, MDF de fabricante certificado,
revestido em laminado decorativo, na cor bege. Deverá possuir
duas
(2) gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) porta central
com uma prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e
cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo
material da parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes,
através de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 35
mm. O leito deverá ser estofado, revestido em courvin marrom,
sendo as partes anterior e posterior do leito ajustável através de
cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço inoxidável,
com no mínimo quatro
(4) posições. O móvel deverá vir acompanhado de um par de
perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam
ajuste de altura e com mobilidade ântero-posterior. A fixação desta
haste deverá ser feita através de uma estrutura com no mínimo 14
X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para escoamento de líquidos, em
aço inox e puxador em inox. A gaveta deverá possuir o mesmo
tamanho da abertura feito no móvel para a mesma, não podendo
ficar espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não poderá
ficar mais do que 2 cm internamente ao móvel. Dimensões do
móvel (variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64
m; altura 0,76 m. Dimensões do estofamento (variação permitida
5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; altura na cabeceira 0,15
m e nos pés e parte central 0,10 m. O revestimento estofado
deverá apresentar espuma com densidade 28, revestida em courvin
soft 8 marron. A marca do fabricante deverá vir gravada na maca
ou em plaqueta metálica fixada de forma resistente na cama.
Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT.

1,000 un 2.967,53 2.967,53

17 Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço inoxidável de 1” de
diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo de aço inoxidável
de ¾ de diâmetro com 4 ganchos na extremidade superior, base
com 4 pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, com
rodízios, dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de
1,70 m. Garantia de 1 (um) ano.

10,000 un 238,27 2.382,70

24 Armário vitrine hospitalar porta com fechadura cilíndrica, fundo e
teto em chapa de aço em pintura epóxi na cor branca. Distancia
entre uma prateleira a outra de no mínimo 24 cm, Pés protegidos
por ponteiras plásticas, porta e laterais de vidro cristal de no
mínimo 04 mm e no mínimo 03 (três) prateleiras. Dimensões
externas aproximadas: comprimento: 50 cm Profundidade: 40 cm
Altura: 1,50 m.

3,000 un 979,19 2.937,57

Total do Participante: 8.287,80

Participante: GG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

9 Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo
redondo de 1” X 1,20 mm. Com anel de fixação, haste flexível e
cromada, pés em ferro fundido, acabamento em pintura epóxi,
altura aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de
alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha
lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar
Registro no MS/ANVISA. Registro MS/ ANVISA Histerômetro: em aço
inoxidável, comprimento total 25 cm, com segmento centimetrado
de 16 cm, sendo a graduação de 0 a 15 cm e um anel cilíndrico
(stopper) que se desloca ao longo do segmento centimetrado.

10,000 un 445,10 4.451,00
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Modelo Collin. Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo com
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar
Registro no MS/ANVISA.

Total do Participante: 4.451,00

Total Geral: 226.314,49

05/09/2022Tamarana,

LUZIA HARUE SUZUKAWA

PREFEITA
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MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Administração  
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Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1938 

01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 067/2022 

PROCESSO Nº 136/2022 
 

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 

Municipal de Tamarana, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE 

PREÇO nº 067/2022, Processo nº 136/2022, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
 Objeto: A presente licitação tem como objeto a Contratação de Empresa 

especializada em mobiliário urbano para o fornecimento e instalação de 16 (dezesseis) 

abrigos para pontos de ônibus no perímetro urbano do Município de Tamarana, no 

período de 12 (doze) meses, conforme descrito nos Termos de Referência, Anexos 1, 

do presente Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 13:00 horas do dia 03/09/2022, 

até às 08:30 horas do dia 19/09/2022.  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 09:00 horas do dia 19/09/2022. 

Local: www.bnc.org.br "Acesso Identificado"  

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência da Prefeitura ou no SITE www.tamarana.pr.gov.br.  

 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

                 Tamarana - PR, 02 de Setembro de 2022. 

 
 

Jane Gomes de Souza Uno 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2022 

PROCESSO Nº 137/2022 
 

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 

Municipal de Tamarana, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE 

PREÇO nº 068/2022, Processo nº 137/2022, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
 Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de utensílios para de copa e cozinha para suprir as 

necessidades das secretarias desta municipalidade, no período de 12 (doze) meses, 

conforme descrito nos Termos de Referência, Anexos 1, do presente Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 13:00 horas do dia 06/09/2022, 

até às 08:30 horas do dia 20/09/2022.  
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 09:00 horas do dia 20/09/2022. 

Local: www.bnc.org.br "Acesso Identificado"  

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência da Prefeitura ou no SITE www.tamarana.pr.gov.br.  

 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

                       

Tamarana - PR, 05 de Setembro de 2022. 

 
 

Jane Gomes de Souza Uno 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2022 

PROCESSO Nº 138/2022 
 

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 

Municipal de Tamarana, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 

PREÇO nº 069/2022, Processo nº 138/2022, TIPO MENOR POR ITEM. 

 
 Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço som (propaganda) volante para veiculação de 

áudio em rua para divulgação de Audiências Públicas, Campanhas de Educação Fiscal 

e Comunicados em geral, além disso, as demais contratações tais como banheiros 

químicos e empresa de segurança não armada, são para utilização nos eventos 

realizados pelas Secretarias Municipais e Paço Municipal, conforme descrito no Termo 

de Referência, Anexo I, presente Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 13:00 horas do dia 06/09/2022, 

até às 08:30 horas do dia 21/09/2022.  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 09:00 horas do dia 21/09/2022. 

Local: www.bnc.org.br "Acesso Identificado"  

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência da Prefeitura ou no SITE www.tamarana.pr.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

                         Tamarana - PR, 05 de Setembro de 2022. 

 
 

Jane Gomes de Souza Uno 

Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
AVISO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 008/2022 

SOLICITAÇÃO Nº 122133/2022 
 
Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Tamarana, o EDITAL DE TOMADA DE PREÇO nº 008/2022, 
Solicitação nº 122133/2022, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

Objeto: O objeto do certame trata se da contração de Empresa 

especializada para a elaboração de projeto de engenharia para sistemas de 

abastecimento de água na Reserva Indígena Apucaraninha, conforme 

especificações técnicas do Termo de Referência II e seus anexos, com recursos 

provenientes do Convênio nº 025763/2020, do Governo Federal, conforme C.I. Nº 

981/2022 da Secretaria Municipal de Administração, Termos de Referência I e II, e 

Plano de Trabalho da Secretaria Municipal de Fazenda que ficam fazendo parte 

integrante deste Edital. 

 
Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até as 09h00 horas, do dia, 
29/09/2022, na Rua Izaltino José Silvestre, 643 Tamarana/PR, CEP: 86.125-000, 
no setor de Protocolo. 

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no SITE 
www.tamarana.pr.gov.br, aba Licitações.  

          Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

 
Tamarana-Pr, 30 de agosto de 2022. 

 
 
 

Jane Gomes de Souza Uno 

Secretaria Municipal de Administração 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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